
PREFEITIJRA DE

§Ãü MrtrJEL nü GUÀMÁ
POIfER EXECU-T"IVO

PORTARIA Ns 532/2022,26 DE SATEMBRO DE 2022.

"DIsPÕE soBRE A coNcEssÂo DE
LrcENçA pnÊuro Ao SERVTDoR
MUNICIPAL."

O Prefeito do Município de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, Senhor EDUARDO SÂMPAIO
GOMES LEITE, no uso de suas atribuições iegais que lhe confere o art. 66, Inciso IV e Vtr, da Lei
Orgânica do Município de São Migr-rel do Guamá/PA.

COI{§{DERANDO a Lei Complernentar Na 001/94 de 30 de dezembro de 1994 que Dispõe sotrre o
Regime Jurídico Único clos servídores públicos tlo municípia de São Miguel do Guamá-PA. Da
Licença prêmio por assíduidade do Art" 113 seção IX. Após cada Qüinqüênio ininterrupto de
exercício, o servidor efetivo fará jus a 03 [trêsJ rneses de licença prêmio por assiduiclacie, com
rernuneração do carg0 efetivo.

RESOLVE

Art Xs" Fica concedida Licença Prêmio de gü {novental dias, relativa ao período aquisitivo
Zü1,5/7.A2ü de efetivo serviço pírblico, ao servidor LUIS NAZARENO DOS §ANTOS, no período
conrpreendido entre 01.10.2022 a29.L2.2A7"2lotado com â matrícula nq 130649-9, exercendo
o cargo de AUX. OP. - AUXILIÁR DE SERVIÇOS GERAI§, concursado, iotado na Secretaria
Municipal de Administração.

Art.2s. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3q, Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Curnpra-se.

üubinete do Prefeito de Sõo Miguel do Guçrnd, Estçdo do Psrú, em 26 de setembra de 2022.
Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Adntínistração nç rÍ7esma data swpr*"
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